
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA INTERNA N° 001 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
Dispõe  sobre  o  expediente  no  âmbito  do  Poder  Legislativo  do
Município de Jucurutu/RN no período de 03 a 07 de março de 2025.
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUCURUTU/RN,
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
 
CONSIDERANDO o período carnavalesco.
 
RESOLVE:
 
Art.  1°:  Estabelece  PONTO FACULTATIVO no  âmbito  do  Poder
Legislativo do Município de Jucurutu/RN nos dias:
03 de março de 2025;
04 de março de 2025;
05 de março de 2025;
06 de março de 2025;
07 de março de 2025;
 
Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jucurutu, em 28
de fevereiro de 2025.
 
 
            Ver. Alan Oliveira do Amaral
    Presidente da Câmara Municipal de Jucurutu/RN
 

Publicado por: ALAN OLIVEIRA DO AMARAL
Código Identificador: 77058603

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 03/03/2025.
EDIÇÃO 2104. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


